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 23739.000292/2026-07Nº do Protocolo:
Alvorada-RS, 13 de maio de 2026.

- CONSELHO DE CAMPUS -

Resolução nº 16, de 13 de maio de 2026

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE  do Instituto Federal de Educação, Ciência e TecnologiaCAMPUS
do Rio Grande do Sul -  Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe sãoCampus

 conferidas, RESOLVE:

 Art. 1º - Revogar a Resolução do CONCAMP nº 15, de 06 de maio de 2026.

Art. 2º - APROVAR  o remanejo de valores no Plano de Aplicação do Projeto ad referendum Cultura Hip
, coordenado pela servidora , para atender àsHop também é educação Marlise Paz dos Santos

 exigências e demandas das aquisições finais, conforme o plano em anexo.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 13/05/2026 22:25)
ADEMILDE IRENE PETZOLD PRADO

DIRETOR
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